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Descrição gerada automaticamente]PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE		
	
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025



1. Trata-se de resposta aos pedidos de impugnação apresentados pelas empresas PROBUS ENGENHARIA S.A e DECORBEL REVESTIMENTOS S.A nos autos do processo 026/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para realização de serviços de manutenção em lotes vagos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras do Município de Conselheiro Lafaiete/MG.

2. A empresa PROBUS ENGENHARIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 27.547.296/0001-11, enviou sua solicitação no dia 20 de junho, às 11h00min, como se observa no anexo I dessa resposta. O item 11 do edital, em obediência ao artigo 164 da Lei Federal 14.133/2021, prevê que “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”. Considerando que, conforme consta no Decreto 41/2025, o dia 20 de junho foi recesso no Município de Conselheiro Lafaiete (e na grande maioria das repartições públicas brasileiras), tem-se, aqui, uma situação de INTEMPESTIVIDADE do pedido, uma vez que a abertura da sessão pública está marcada para ocorrer no dia 25/06/2025 às 09h31 min. Dessa forma, não reconheço o pedido ora apresentado.

3. A empresa DECORBERL REVESTIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.380.980/0001-93, protocolou, também via e-mail, seu pedido de impugnação no dia 18 de junho, às 20h59min. Apesar do tardio horário apresentado, encontra-se TEMPESTIVA[footnoteRef:1] a peça, razão a qual a acolho e será feito a análise dos pontos apresentados. [1:  O Tribunal de Contas da União (TCU), no acórdão 696/2022, entendeu pela irregularidade da limitação do pedido de impugnação ao horário de expediente do órgão. Esse entendimento é adotado pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete.] 


4.  Em breve síntese, requer a empresa: a) A exclusão dos benefícios às ME/EPP, previstos na Lei Complementar 123/06; b) a exigência de atestado de capacidade técnica registrado no conselho competente e c) Que seja adicionado o percentual de 8,87% (oito, vírgula, oitenta e sete) na forma de administração local. 

5. Com relação à primeira solicitação, alega a empresa: “Visto que é impossível saber o valor correto da licitação, uma vez que a mesma se encontra com o valor sigiloso, os benefícios paraME e EPP, não merecem prosperar”. Não é possível afirmar de onde o impugante buscou essa informação, certo é que não trata-se do processo analisado, pois é explicito no Anexo I o valor total da contratação: R$ 10.952.730,04 (dez milhões, novecentos e cinquenta e dois mil setecentos e trinta reais e quatro centavos). Apesar da imprecisão no apontamento, o argumento é válido no sentido de não ser aplicado os benefícios da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que o valor estimado é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte[footnoteRef:2]. Essa é a correta leitura do inciso II, art. 4° da Lei 14.133/2021, vejamos:  [2:  Inciso II, art. 3° da Lei Complementar 123/2006: Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).] 


Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

É necessário, portanto, uma retificação do edital de forma a ajustá-lo à legislação em comento. 
6. Seguindo a análise, a impugante questiona a forma como foi exigida a qualificação técnica no processo, alegando a ausência de quantitativos mínimos e de registro no órgão competente. O edital traz a seguinte redação: 

Qualificação Técnica
8.23.	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.23.1.	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.23.2.	O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.23.3.	Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem nenhum outro que não tenha se originado de contratação.

De fato, analisando às características técnica do serviço bem como seu enquadramento como serviço de engenheria, será necessário alterar o edital de forma que atenda ao disposto no art. 67 da Lei Federal 14.133/2021.

7. Adiante, quanto ao pedido para que seja adicionado o percentual de 8,87% (oito, vírgula, oitenta e sete) na forma de administração local. Em suas alegações, sustenta a empresa que deverá ser adotado os parâmetros contidos no Acórdão 2622/2013 do TCU. Entretanto, há uma divergência nesse ponto.  O citado Acórdão elaborado pela Corte de Contas da União dispõem sobre adoção da administração local para Obras de Engenharia. Contudo, o Processo 026/2025 é, na verdade, classificado como serviço comum de engenharia e, ainda, realizado no sistema de registro de preço. Portanto, não cabe aplicar aqui a inserção de cláusula de administração local. 

8. Diante o exposto, acolho PARCIALMENTE o pedido de impugação. Em face da necessidade de alteração do edital e considerando o disposto do § 1º, art 55 da Lei 14.133/2021, o instrumento convocatório será republicado. 

Conselheiro Lafaiete, 24 de junho de 2025.


Gustavo Franco dos Santos
Pregoeiro
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